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PUBLICIDADE NOS PÁRA-BRISAS TRASEIROS DOS ÔNIBUS. LEGALIDADE DIANTE DO NOVO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO. 

Senhor Procurador-Chefe

Cuida-se de analisar perante a nova legislação sobre trânsito, a Lei Municipal n.º 1.921/92, que permite publicidade nos vidros traseiros dos ônibus. 

Para evitar maiores confusões sobre o assunto, esclareça-se desde logo que não há no problema em exame qualquer relação com a questão de segurança interna do veículo e do seu condutor.  Ou seja, a publicidade no pára-brisa traseiro nada tem a ver com o comprometimento de visibilidade retrospectiva, situação inclusive já resolvida e regrada para diversos veículos que possuem toda a parte traseira fechada (“frescões”, ambulâncias; rabecões; etc).  Nesses casos, o fechamento é possível desde que possua o veículo retrovisor em ambos os lados.

O problema em estudo é outro, diz respeito à segurança do trânsito ameaçada por excesso de publicidade, capaz de provocar distração nos condutores de outros veículos, e em transeuntes.

Dispõe a Lei Municipal n.º 1.921/92

“ Título VI

Disposições Finais

Art. 39 – É permitida a exibição de propaganda em carrocerias de veículos de transporte coletivo, limitado em cinco o número máximo de anúncios publicitários por veículo, sendo dois em cada lado e um na traseira.

Parágrafo Único – Quando a publicidade for exibida no pára-brisa traseiro, fica limitado o seu tamanho em no máximo oitenta centímetros, por um metro e quarenta centímetros.”

Antes do advento da norma municipal supratranscrita, a questão foi objeto de estudo nesta Casa, que resultou no Parecer PG/PSE/45/94 da Procuradora Vanice Regina Lírio do Vale, aprovado pelo Sr. Procurador-Geral, cf. fls. 42/52 do processo administrativo em apenso, n.º 03/000361/92.

O parecer entendeu ilegal a veiculação de publicidade na traseira dos ônibus, fundamentando a demonstração desse vício na vedação contida no Regulamento do Código Nacional de Trânsito, Decreto 62.127/68:

“ Art. 91 – É proibido o uso de inscrições de caráter publicitário nos pára-brisas e em toda a extensão da parte traseira da carroceria de veículos.”

O parecer, realizado, reitere-se, antes do advento da Lei Municipal 1.921/92, concluiu pela vedação por prevalência da norma federal proibitiva, indicando sua ratificação por normas municipais até então em vigor.

A Lei Municipal 1.921/92 trouxe, como se lê no texto transcrito, regra diretamente oposta à conclusão do parecer desta Casa, passando a considerar válida a publicidade no vidro traseiro nas medidas máximas delimitadas no dispositivo. 

Havendo sido suscitada a possibilidade de arguição de inconstitucionalidade da lei municipal, a matéria foi reexaminada através do visto do Sr. Procurador André Tostes, a fls. 42/43 do presente procedimento.

O visto conflitou com o entendimento anterior da PGM ao considerar que o artigo 91 do Regulamento federal deveria sofrer um entendimento mais restrito, no sentido de que estaria impedida apenas a publicidade que provocasse a distração dos condutores de veículos ou perturbasse a segurança do trânsito.  Para apoiar a nova tese alegou o vistor que o próprio CNT então vigente (art.26, §3º) não proibia de forma absoluta a publicidade nas estradas, mas apenas a que provocasse distração.

Com a promulgação do novo CNT, foi alçada para o texto codificado a regra proibitiva do regulamento anterior, porém com especial abrandamento, pois não mais proíbe a publicidade no pára-brisa traseiro, mas apenas se ocupar  toda a extensão do pára-brisa (tal como antes determinava para a carroceria traseira), vindo ainda acompanhada de expressa ressalva, permitindo a publicidade quando não colocada em risco a segurança do trânsito.

 Leia-se o novo texto:

Artigo 111. É vedado, nas áreas envidraçadas do veículo:

I – (vetado)

II – o uso de cortinas, persianas fechadas ou similares nos veículos em movimento, salvo nos que possuam espelhos retrovisores em ambos os lados.

Parágrafo único .  É proibido o uso de inscrição de caráter publicitário ou qualquer outra que possa desviar a atenção dos condutores em toda a extensão do pára-brisa e da traseira dos veículos, salvo se não colocar em risco a segurança do trânsito.”

De acordo com o novo texto da lei federal, conclui-se:

a) poderá ser totalmente fechada com cortinas e afins a área envidraçada traseira desde que possua o ônibus retrovisores em ambos os lados;

b) para publicidade, a regra é especial, podendo o anúncio ocupar parte do pára-brisa traseiro;

c) a publicidade poderá eventualmente ocupar toda a extensão do pára-brisa traseiro desde que não coloque em risco a segurança do trânsito.

Não há qualquer norma regulamentar do CONTRAN ou de órgão executivo de trânsito no Município avaliando e detalhando o alcance do novo dispositivo, o que poderá ocorrer no futuro ao ser dimensionado o risco de distração dos condutores e dos transeuntes provocada pela publicidade, para, em consequência, fixarem–se limites físicos de ocupação dos anúncios nos pára-brisas traseiros diversos daqueles indicados no artigo 39, parágrafo único, da Lei Municipal n.º 1.921.

Assim, não se vislumbra qualquer incompatibilidade da norma municipal com a nova legislação federal, restando concluir por sua validade.  Outrossim, parece sem objeto o mencionado conflito de entendimentos, superados que foram pela nova regulamentação da matéria em sede federal.

É como nos pronunciamos. À superior consideração.

PATRICIA FELIX TASSARA

Procuradora do Município 

Ao PG/SUB.

Estou de acordo com o Parecer PG/PSE nº 06/98,da Dra. Patrícia Tassara.

Em, 28/08/98

FERNANDO DOS SANTOS DIONISIO

Procurador-Chefe

Procuradoria de Serviços Públicos 

Ref.: Processos 03/01.641/92 e 03/000.361/92. Publicidade nos pára-brisas traseiros dos ônibus. Legalidade diante do novo Código Nacional de Trânsito.

1. Aprovo o Parecer PG/PSE/06/98, da Procuradora PATRICIA FELIX TASSARA, que mereceu o endosso do Sr. Procurador-Chefe, Dr. FERNANDO DOS SANTOS DIONÍSIO, e que concluiu pela legalidade da afixação de publicidade nos pára-brisas traseiros dos ônibus, nas condições que menciona.

2. O presente Parecer substitui as orientações anteriores desta Procuradoria Geral.

3. À 3.ª Procuradoria Setorial, em prosseguimento.

Em 28.8.98

ALEXANDRE NERY BRANDÃO

Procurador-Geral

